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LEI N°3103, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

Promove alteragdo na Estrutura Organizacional do
Poder Executivo alterando a Lei n® 412, de 21 de janeiro
de 1993, e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Cagapava do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul, fago saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei :

Art. 1° Alterada a estrutura e atribuicdes das Secretarias de Municipio da
Coordenacgao e Planejamento e Secretaria de Municipio da Saude e Meio Ambiente,
constantes no art. 2°, inciso lll, letras “a” e “f" e art. 13 da Lei n°® 412/93, que passam a
vigorar com a seguinte redagao:

Letra “a” —~ SECRETARIA DE MUNICIPIO DA SAUDE

Letra “f" - SECRETARIA DE MUNICIPIO DO PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE

Art. 2° As atribuicbes basicas da Secretaria de Municipio da Saude sao
as constantes do anexo | e as da Secretaria de Municipio do Planejamento e Meio
Ambiente s@o as do Anexo I, que integram a presente Lei.

Art.3° Autoriza o Poder Executivo a proceder as alteragées no Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentarias e Lei Orgamentaria Anual para execugéo da
presente Lei.

Art. 4°- Esta lei sera regulamentada, no que couber, por Decreto
Executivo.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL, aos
15 dias do mes e aneiro do ano de 2013.
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_ ANEXO l .
Atrlbwgées bésicas da Secretarla de Mumciplo da Saude _

"f.- Prestar assnsténcna é populag:ao no que tange a preveng:ao das doengas é promoc;,ao, 3
s da saude coletlva agées curatlvas efi scallzag:ao e controle das condlgées santténas |
- - Reallzar apo:ar e mcentnvar atlwdades de pesqu:sa no campo da salde a éreas

afins. L : Y : _

- Prestat;ao supletlva de serwg:os de urgéncua e emergéncna bem como na dustnbmgao
N ‘de medlcamentos S TR
. : Integragéo promog‘ao coordenagéo e execugao de atlwdades de saude e educagéo"

. para .a saude no Mumciplo através de agzﬁes desenvolwdas por equnpes

U _fj_'multlprof' ssnonals de saude e L
s O - Estabelecer dlretnzes para os recursos f nancelros da érea da saude B

?-'_'- Controlar e f scahzar qualquer at[wdade e servn;:o que comporte risco é saude a

- —,l seguranga e ao bem estar fisico e psiqwco do individuo e da coIet:vndade

Ca Eshmular a formag:éo da consménc:a pubhca voltada a preservag:ao da saude além DL

| das atnbuugées prewstas na Le| Organlca do Munlciplo e outras atlwdades correlatas




:com as politlcas nacmnals estaduals e municipais de desenvolvumento _
' o o- Acompanhar e avaliar o desempenho das secretarlas na consecugao dos Ob]etIVOS
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ANEXO ll :

- :,"'Atribuirgbés bésicas da' Sécreférié c_Ie Munic_:Ipib_ do _Pl_anejé_m:éh'to e Meid_ Ambienté S

o - EIaborag:éo e coordenagéo do plano geral do govemo mumcrpal compatlblllzando-o

" orientando na elaboragao de seus on;:amentos anuans e acompanhamento a execuc;ao
.'_orgamenténa o L : T LT o _
N - Prornover estudos pesqursas planos e prOJetos reIac:onados com o desenvolvumento
| ) f|5|co soc:al e econémlco : I SR N :
' - Desenvolver o planejamento e 0 controle do uso do solo do mumciplo conSIderando
- _..I.aspectos soc:als econﬁmlcos e ecolégrcos o S
- Captar recursos com érgéo pubhcos prlvados enttdades nac:onals estrangelras ou
L mternac:lonals com vmstas a obtengao dei mgressos adlc:lonals para mvestlmentos
7 - - Coordenar a execuqéo da pohtlca organnzac:onal do Executtvo Mun|c1pal :
SN Elaboragéo e atuahzag:éo do 51stema de cadastro técnlco e Plano Dlretor de

Desenvolvnmento do Mumcfpto

- Estabelecer dlretrlzes e pnondades para 08 recursos f nancelros da drea do Me:o |
'Ambtente ' ' 'i . e o : '

. Controlar e f scalizar qualquer atmdade e servu;:o que comporte risco ao meio |

amblenteeacoletlwdade _ e e T '
o Est:mular a formag:éo da consménc:a publlca voltada a preservag:ao do melo
.amblente e : S SRR o '

h Outras atnbungées prevustas na Lel Orgaruca do Mumclplo e atmdades correlatas




